
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

 

 

    Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro, que de acordo com a alínea “h” do artigo 5º da Portaria SEMCI nº 001/2025 e conforme a 

Deliberação 285/18, não houve a publicação de créditos adicionais extraordinários no exercício 

de 2024. 

 

 

São Gonçalo, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

Nelson Ruas dos Santos 

Prefeito 


		2025-04-07T14:19:21-0300
	TCERJ
	C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,CN=AC CNDL RFB v3




